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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01.6/032025 

 

 

Aos 07 dias do mês de julho de 2025, o Município de  Senador Georgino Avelino, Estado do Rio 

Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, Pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede na Rua Santo Antônio, 144 – Centro - Senador 

Georgino Avelino /RN, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora 

Maristela da Cruz Albuquerque, brasileira, divorciada, funcionária pública, inscrito no CPF (MF) 

sob o nº 230.927.424-00 e portador do RG nº 456.554-SSP/RN. Nos termos da Lei Federal nº 14.133 

de 01 de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 091, de 02 de janeiro de 2024; à Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 03/2025, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens elencados em anexo, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na RODOVIA 

BR-101 NORTE, SN, KM 56,6, GALPÕES 01 e 02, no Bairro JARDIM PAULISTA, no 

Município de PAULISTA/PE, CEP: 53.409-260, neste ato representada pela Sra. ERIKA 

MILLANE BRAZ MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade nº 8.364.310 SDS/PE e CPF 

nº 097.367.714-74, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame nos itens: 0006, 0013, 0020, 

0049, 0056, 0058, 0059, 0075, 0080, 0083, 0086, 0088, 0094, 0096, 0110, 0113, 0125, 0136, 0143, 

0147, 0149, 0157, 0158, 0160, 0161, 0162, 0167, 0170, 0171, 0174, 0176, 0177, 0178, 0181, 0182, 

0183, 0184, 0188, 0189, 0190, 0199, 0200, 0202, 0203 e 0210, totalizando um valor de R$ 111.432,00 

(cento e onze mil, quatrocentos e trinta e dois reais) conforme planilha anexa. 

 

Item Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total Marca 

ACICLOVIR 200MG CPR 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00 CIMED 

ALBENDAZOL 400MG CPR 5.000 R$ 0,44 R$ 2.200,00 PRATI DONADUZZI 

AMOXICILINA 250MG/5ML FR 2.000 R$ 3,02 R$ 6.040,00 CIMED 

DEXAMETASONA 1MG/G 

01% CREME 

DERMATOLOGICO 

BISNAGA 10G 

BNG 1.000 R$ 1,63 R$ 1.630,00 HIPOLABOR 

DIPIRONA 500MG/ML FR 7.200 R$ 1,13 R$ 8.136,00 FARMACE 

ENALAPRIL 10MG CPR 25.200 R$ 0,03 R$ 756,00 1FARMA/CIMED 

ENALAPRIL 20MG CPR 36.000 R$ 0,05 R$ 1.800,00 1FARMA/CIMED 

LEVOFLOXACINO 500MG CPR 6.000 R$ 0,65 R$ 3.900,00 GEOLAB 

LORATADINA 10MG CPR 10.000 R$ 0,07 R$ 700,00 CIMED 
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MALEATO DE 

DEXCLORFENIRAMINA 

2MG 

CPR 10.000 R$ 0,04 R$ 400,00 GEOLAB 

METFORMINA 500MG CPR 18.000 R$ 0,12 R$ 2.160,00 PRATI DONADUZZI 

METILDOPA 250MGCPR CPR 900 R$ 0,38 R$ 342,00 HIPOLABOR 

MICONAZOL 20MG/G, 

CREME VAGINAL 
BNG 1.200 R$ 8,21 R$ 9.852,00 PRATI DONADUZZI 

NIMESULIDA 100MG CPR 100.000  R$ 0,07 R$ 7.000,00 CIMED 

PANTOPRAZOL 40MG UN 12.000 R$ 0,16 R$ 1.920,00 CIMED 

PARACETAMOL 750MG CPR 10.000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 PRATI DONADUZZI 

SINVASTATINA 20 MG CPR 10.800 R$ 0,06 R$ 648,00 CIMED 

ACIDO TRANEXAMICO 

50MG/ML 5ML 
AMP 500 R$ 4,13 R$ 2.065,00 HIPOLABOR 

CLORIDRATO DE 

EPINEFRINA 1MG/ML, INJ. 

AMPOLA 1ML 

UN 100 R$ 0,88 R$ 88,00 HIPOLABOR 

DIAZEPAM 10MG, INJ, 

FRASCO AMPOLA 
AMP 400 R$ 0,75 R$ 300,00 HIPOLABOR 

DIPIRONA INJETÁVEL 

AMPOLA 1G 
AMP 2.000 R$ 0,56 R$ 1.120,00 FARMACE 

OMEPRAZOL SÓDICO 40MG 

PÓ LIOFILIZADO. INJ 

FRASCO AMP+DILUENTE 

FR 600 R$ 8,87 R$ 5.322,00 BLAU FARMACEUTICA S.A 

PROMETAZINA 25MG/ML 

AMPOLA 2ML 
AMP 500 R$ 3,36 R$ 1.680,00 HIPOLABOR 

SUCCINATO DE 

HIDROCORTISONA 500MG, 

INJ. FRASCO AMPOLA 

UN 300 R$ 4,87 R$ 1.461,00 BLAU FARMACEUTICA S.A 

TENOXICAM 40MG 

FRASCO AMPOLA 
UN 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 CRISTALIA 

TRAMADOL 100MG, INJ, 

FRASCO AMPOLA 
AMP 700 R$ 1,13 R$ 791,00 HIPOLABOR 

BIPERIDENO 2MG CPR 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 CRISTALIA 

CARBAMAZEPINA 200MG CPR 10.000 R$ 0,17 R$ 1.700,00 HIPOLABOR 

CARBAMAZEPINA 

20MG/ML 
FR 500 R$ 6,26 R$ 3.130,00 HIPOLABOR 

CLONAZEPAM 2,5MG FR 1.000 R$ 2,02 R$ 2.020,00 GEOLAB 

CLORPROMAZINA 25MG CPR 3.000 R$ 0,33 R$ 990,00 CRISTALIA 

CLORPROMAZINA 100MG CPR 5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00 CRISTALIA 

CLORPROMAZINA 

40MG/ML 
FR 500 R$ 8,31 R$ 4.155,00 CRISTALIA 

ESCITALOPRAM 10MG CPR 10.000 R$ 0,12 R$ 1.200,00 CIMED 

ESCITALOPRAM 20MG CPR 5.000 R$ 0,19 R$ 950,00 CIMED 

FENOBARBITAL 100MG CPR 10.000 R$ 0,14 R$ 1.400,00 CRISTALIA 

FENITOÍNA 100MG CPR 1.500 R$ 0,20 R$ 300,00 HIPOLABOR 

HALOPERIDOL 5MG CPR 10.000 R$ 0,13 R$ 1.300,00 CRISTALIA 

LEVOMEPROMAZINA 

100MG 
CPR 15.000 R$ 0,69 R$ 10.350,00 HIPOLABOR 
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LEVOMEPROMAZINA 

25MG 
CPR 6.000 R$ 0,46 R$ 2.760,00 CRISTALIA 

QUETIAPINA 25MG CPR 12.000 R$ 0,09 R$ 1.080,00 CIMED 

RISPERIDONA 1MG CPR 8.000 R$ 0,10 R$ 800,00 GEOLAB 

RISPERIDONA 2MG CPR 8.000 R$ 0,11 R$ 880,00 GEOLAB 

RISPERIDONA 3MG CPR 8.000 R$ 0,16 R$ 1.280,00 GEOLAB 

VALPROATO DE SÓDIO 

50MG/ML 
FR 400 R$ 5,64 R$ 2.256,00 HIPOLABOR 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para futura REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA A FÁRMACIA BÁSICA, MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E MEDICAMENTOS 

PSICOTRÓPICOS, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

no anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO/RN. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR GEORGINO AVELINO/RN; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 091/2024. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 

3.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 3.1, todos os quantitativos licitados serão 

restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços serão 

renovadas. 

3.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo possibilidade 

de somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 

3.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 3.1, o quantitativo permanecerá 

de acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se possa concluir a 

aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

4.2.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação.  

4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

4.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.5. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
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4.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

4.7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.9. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

4.10. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.11. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

4.12. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.13. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.14.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, 

e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, e o objeto esteja previsto no Plano Plurianual. 

 

8. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

8.1. Todas as condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, que é parte integrante 

desta ARP. 

 

9. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

10.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e a proposta da empresa.  

10.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de Nísia 

Floresta/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

 

 

Município de Senador Georgino Avelino/RN, 07 de julho de 2025  

 

 

 

 

_________________________________ 

Maristela Cruz de Albuquerque 

Secretária Municipal de Saúde 
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ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 
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